
ESTADO DO PARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Ata nº 038 da Sessão Ordinária  nº 038,  de 

05 de junho de 2014.

Às nove horas do dia cinco de junho de dois mil e quatorze, na sede do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, 

sob a Presidência da Conselheira  MARA LÚCIA;  presentes os Conselheiros, ALOÍSIO CHAVES, 
DANIEL LAVAREDA e SÉRGIO LEÃO;  ausência justificada dos Conselheiros,  ANTÔNIO JOSÉ, 
CEZAR COLARES e JOSÉ CARLOS ARAÚJO;  presença da Procuradora do Ministério Público de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará, MARIA REGINA CUNHA; reuniu-se o Egrégio Colegiado 

do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos 

do artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, 

momento em que assim se manifestou:  “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai,  

Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”. Em 

sequência,  apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento em que foram anunciados os 

processos: Processo nº   120012005  -00  ; Prefeitura Municipal de Baião;   Prestação de Contas   
– Exercício   2005;   Responsável:   Benedita do Pilar Lobo Dias  ; Instrução: 5  ª Controladoria;   Ministério   

Público:   Procuradora Maria Regina da Cunha;   Relator: Conselheiro Daniel Lavareda  ;   Publicado no   
DOE nº 32.654, de 02.06.2014. Retirado de Pauta. Processo nº 240022008  -00; Câmara   
Municipal de Castanhal;   Prestação de Contas   de Governo   – Exercício 2008  ;   Responsável:    Celso   

Saliba  Ribeiro  ;  Instrução:  3  ª  Controladoria;   Ministério  Público:    Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;   

Relatora:    Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 32.654, de 02.06.2014.    Retirado de 

Pauta. Processo nº 124272005  -00;  Fundo Municipal  de Saúde de  Baião;   Prestação de   
Contas    de Gestão   – Exercício    2005;   Responsável:    Leonita Lobo Dias  ; Instrução: 5  ª Controladoria;   

Ministério  Público:    Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;   Relator:    Conselheiro  Daniel  Lavareda;   

Publicado no DOE nº 32.654, de 02.06.2014. Retirado de Pauta. Processo nº 201311293  -  
00;  Fundo Municipal de Tracuateua;   Recurso Ordinário Contra a Decisão do Acórdão n° 23.690,   

de 30.04.2013 (Prestação de Contas de 2010)  ;   Responsável:    Enivaldo Reis da Silva  ; Instrução: 5  ª   

Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;   Relator:   Conselheiro   

Daniel  Lavareda;     Publicado  no  DOE  nº  32.654,  de  02.06.2014.   Cumprindo  dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo 

conhecimento  e  provimento  parcial  do  Recurso.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A 

Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, nos termos do voto do 

Conselheiro Relator. Em seguida, houve a inversão de pauta com o julgamento do processo de n° 

08: Processo nº 200803787-00; Associação Cultural Recreativa e Carnavalesca Mocidade 
Alegrense  da  Pedreira  ;   Prestação  de  Contas    do  Convenio  n°  130/2007,  firmado  com  a   

FUMBEL/PMB;   Responsável:    Mariano  Monteiro  da  Costa  ;  Instrução:  6  ª  Controladoria;   Ministério   

Público:    Procuradora – Maria Regina Cunha;     Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no   
DOE nº 32.654, de 02.06.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 
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Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela  aprovação das contas  do  Convênio nº 130/2007, firmado 

entre a Fundação Cultural do Município de Belém - FUMBEL e a  Associação Cultural Recreativa e 

Carnavalesca Mocidade Alegrense da Pedreira,  por  estar  regular,  nos termos do Art.  51, da Lei 

Complementar nº 25/94, com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$ - 3.150,00 (três mil, 

cento e cinquenta reais). Processo nº 200804826-00; Associação Carnavalesca Raio - X; 
Prestação de Contas   do Convênio n° 053/2008, firmado com a FUMBEL/PMB  ;   Responsável:   Angela   

Maria  dos Santos  Marques;    Instrução:   6ª  Controladoria;    Ministério  Público:    Procuradora  -  Geral   

Elisabeth Salame da Silva;     Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.654, de   
02.06.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu  pela  aprovação das contas  do  Convênio nº 053/2008-  FUMBEL  , firmado 

entre a Fundação Cultural do Município de Belém – FUMBEL e a Associação Carnavalesca Raio X, por 

estar regular, nos termos do Art. 51, da Lei Complementar nº 25/94, com a expedição do Alvará de 

Quitação no valor de R$-10.920,00 (dez mil, novecentos e vinte reais). Processo nº 200806852-
00; Associação dos filhos e Amigos do Ilê Omi Asé Ofa Kare - Afaia;   Prestação de Contas do   
Convênio n° 64/2008, firmado coma FUMBEL/PMB  ;     Responsável:   Edson Silva Barbosa;    Instrução:   

6ª  Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;    Relator:  Conselheiro   

Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.654, de 02.06.2014.   Cumprindo dispositivo regimental, 

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas 

do Convênio nº 64/2008, firmado entre a e a Associação dos Filhos e amigos do Ile Iya Omi Ase 

Kare, por estar regular, nos termos do Art. 51, da Lei Complementar nº 25/94, com a expedição do 

Alvará  de  Quitação  no  valor  de  R$-2.800,00  (dois  mil  e  oitocentos  reais). Processo  nº 
200805890-00; Grêmio Recreativo Beneficente Cultural Gaviões do Samba “GAVISAM”; 
Prestação  de  Contas    dos  Convênios  n°'s  114/2007 e  058/2008,  firmados  coma FUMBEL/PMB    ;   

Responsável:   Pedro  Epifânio  de  Oliveira  Filho;    Instrução:   6ª  Controladoria;    Ministério  Público:   

Procuradora Maria Regina Cunha;   Relator:     Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE   
nº 32.654, de 02.06.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada em 
discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela  aprovação das contas  dos  Convênios de nº's 114/2007 e 

058/2008,  firmados  entre  a  Fundação  Cultural  do  Município  de  Belém  –  FUMBEL  e  o  Grêmio 

Recreativo Beneficente Cultural Gaviões do Samba - GAVISAM, por estar regular, nos termos do Art. 

51, da Lei Complementar nº 25/94,  com a expedição do  Alvarás de Quitação nos valores de  R$ 

2.415,00 (dois mil, quatrocentos e quinze reais), e R$ 4.485,00 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e  

cinco reais) respectivamente.  Processo nº 200810908-00; Companhia de Arte Grão Pará; 
Prestação de Conta    do Convênio n° 059/2008, firmados coma FUMBEL/PMB;    Responsável:   André   

Luiz Portela Dacier Lobato;    Instrução:   6ª Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora Maria Inez   
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Gueiros;    Relator:   Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  32.654,  de   
02.06.2014.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão.  O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pela  aprovação  das  contas  do  Convênio  nº  059/2008,  firmado  entre  a 

Fundação Cultural do Município de Belém - FUMBEL e a Companhia de Arte Grão Pará, por estar 

regular, nos termos do Art.  51, da Lei Complementar nº 25/94,  com a expedição do Alvará de 

Quitação no valor de  R$-10.000,00 (dez mil  reais). Processo nº 200906669-00; Associação 
Recreativa e Carnavalesca “União da Ilha”;    Prestação de Contas do Convênio n° 57/2009,   
firmado  com  a  FUMBEL/PMB  ;    Responsável:   Paulo  Roberto  Tenório  Coqueiro;    Instrução:   6ª   

Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:   Relator:  Conselheiro   

Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.654, de 02.06.2014.   Cumprindo dispositivo regimental, 

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas 

do Convênio nº 057/2009, firmado entre a Fundação Cultural do Município de Belém – FUMBEL e a 

Associação Recreativa e Carnavalesca “ União da Ilha”, por estar regular, nos termos do Art. 51, da 

Lei  Complementar nº 25/94,  com a expedição do Alvará de Quitação no valor de  R$-17.640,00 

(dezessete  mil,  seiscentos  e  quarenta  reais). Processo  nº  200906906-00;  Associação 
Recreativa e Cultural Carnavalesca “Os Gaviões o Samba”;     Prestação de Contas do Convênio   
n° 032/2009,  firmado com a FUMBEL/  PMB  ;    Responsável:   Walter  dos Reis  Lima;    Instrução:   6ª   

Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;   Relator:   Conselheiro   

Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.654, de 02.06.2014.   Cumprindo dispositivo regimental, 

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas 

do Convênio nº 032/2009 - FUMBEL , firmado entre a Fundação Cultural do Município de Belém - 

FUMBEL  e  a  Associação  Recreativa  e  Cultural  Carnavalesca  “Os  Gaviões  do  Samba”,  por  estar 

regular, nos termos do Art.  51, da Lei Complementar nº 25/94,  com a expedição do Alvará de 

Quitação  no  valor  de  R$-9.450,00  (nove  mil,  quatrocentos  e  cinquenta  reais). Processo  nº 
200906851-00;  associação Carnavalesca Unidos da  Mangueira;     Prestação de  Contas  do   
Convênio n° 048/2009, firmado com a FUMBEL/PMB  ;   Responsável:   Paulo Moy Teixeira;   Instrução:   6ª   

Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:   Conselheiro  Aloísio   

Chaves;   Publicado no DOE nº 32.654, de 02.06.2014.   Cumprindo dispositivo regimental,  o 

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas 

do Convênio nº 48/2009, firmado entre a Fundação Cultural do Município de Belém - FUMBEL e a 

Associação Carnavalesca Unidos da Mangueira, por estar regular, nos termos do Art. 51, da Lei 

Complementar  nº  25/94,  com  a  expedição  do Alvará  de  Quitação  no  valor  de  R$-17.640,00 
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(dezessete  mil,  seiscentos  e  quarenta  reais). Processo  nº  200907281-00;  Associação 
Beneficente Recreativa Cultural Unidos da São Roque;   Prestação de Contas do Convenio n°   
51/2009, firmado com a FUMBEL/PMB; Responsável: Vera Lúcia Fonseca de Moraes;   Instrução:   6ª   

Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator:   Conselheiro  Aloísio   

Chaves;   Publicado no DOE nº 32.654, de 02.06.2014.   Cumprindo dispositivo regimental,  o 

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas 

do Convênio nº 51/2009, firmado entre a Fundação Cultural do Município de Belém – FUMBEL e a 

Associação Beneficente Recreativo Cultural Unidos da São Roque, por estar regular, nos termos do 

Art. 51, da Lei Complementar nº 25/94, com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$ - 

7.245,00 (sete mil, duzentos e quarenta e cinco reais). Processo nº 200911446-00; Associação 
da Ordem dos Ministros Evangélicos do Brasil;   Prestação de Contas do Convênio n° 074/2009,   
firmado com a FUMBEL /PMB; Responsável: Daniel Oliveira da Rocha;   Instrução:   6ª Controladoria;   

Ministério  Público:   Procuradora  –  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:   Conselheiro  Aloísio  Chaves;   

Publicado no DOE nº 32.654, de 02.06.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das  contas.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas do Convênio 

nº 074/2009 - FUMBEL , firmado entre a Fundação Cultural do Município de Belém – FUMBEL e a 

Associação da Ordem dos Ministros Evangélicos do Brasil, por estar regular, nos termos do Art. 51, 

da Lei Complementar nº 25/94, com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$-22.000,00 

(vinte e dois mil  reais). Processo nº 200911465-00; Associação Carnavalesca Unidos da 
Pirajá;   Prestação de Contas do Convênio n° 45/2009, firmado com a FUMBEL/PMB;   Responsável:   

Leoneide de Souza Rodrigues;    Instrução:   6ª Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora Maria   

Inez Gueiros;    Relatora:   Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.654, de   
02.06.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas. A matéria foi colocada  em discussão. A 

Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO:  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu  pela aprovação das contas do Convênio nº 45/2009- FUMBEL, firmado entre 

a Fundação Cultural do Município de Belém – FUMBEL e a Associação Carnavalesca Mocidade Unida 

da Pirajá , por estar regular, nos termos do Art. 51, da Lei Complementar nº 25/94, com a expedição 

do Alvará de Quitação no valor de  R$-5.775,00 (cinco mil,  setecentos e setenta e cinco reais). 

Processo nº 200919697-00; Associação Recreativa Beneficente Carnavalesca Rosa de 
Ouro;    Prestação de Contas do Convênio n° 23/2009, firmado com a FUMBEL/PMB;    Responsável:   

Maria  Lourdimary  Souza  de  Aquino  Guedes;    Instrução:   6ª  Controladoria;    Ministério  Público:   

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:   Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº   
32.654,  de  02.06.2014. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas. A matéria foi colocada em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO:  A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-

119
120
121
122
123
124
125
126
127
128
129
130
131
132
133
134
135
136
137
138
139
140
141
142
143
144
145
146
147
148
149
150
151
152
153
154
155
156
157
158



ESTADO DO PARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Plenário, à unanimidade, decidiu  pela aprovação das contas do Convênio nº 23/2009 - FUMBEL , 

firmado entre a Fundação Cultural do Município de Belém – FUMBEL e a Associação Recreativa 

Beneficente  Carnavalesca  Rosa  de  Ouro,  por  estar  regular,  nos  termos  do  Art.  51,  da  Lei 

Complementar nº 25/94, com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$-13.860,00 (treze 

mil,  oitocentos e sessenta reais). Processo nº 200904627-00; Grêmio Recreativo Cultural 
Carnavalesco Unidos da Osvaldo;   Prestação de contas do Convênio n° 302009, firmado com a   

FUMBEL/PMB;    Responsável:   Eunice  dos  Santos  Pontes;    Ministério  Público:   Procuradora  ria  Inez   

Gueiros;    Relatora:   Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.654, de 02.06.2014.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela aprovação das contas. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO:  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pela aprovação das contas do Convênio nº 30/2009 - FUMBEL , firmado entre a Fundação 

Cultural do Município de Belém - FUMBEL e o  Grêmio Recreativo Cultural Carnavalesco Unidos da 

Osvaldo , por estar regular, nos termos do Art. 51, da Lei Complementar n.º 25/94, com a expedição 

do Alvará de Quitação no valor de R$-13.860,00 (treze mil, oitocentos e sessenta reais). Processo 
nº 200905902-00;  Companhia  de Arte  Grão Pará;    Prestação de Contas   d  o Convênio  n°   
71/2009, firmado com a FUMBEL/PMB;   Responsável:   André Luiz Portela Dacier Lobato;   Instrução:   6ª   

Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora Maria Regina da Cunha;    Relator:   Conselheiro Aloísio   

Chaves;   Publicado no DOE nº 32.654, de 02.06.2014.   Cumprindo dispositivo regimental,  o 

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas 

do Convênio n.º 71/2009, firmado entre a Fundação Cultural do Município de Belém – FUMBEL e a 

Companhia de Arte Grão Pará, por estar regular, nos termos do Art. 51, da Lei Complementar nº 

25/94, com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$-12.000,00 (doze mil reais). Processo 
nº 200911396-00; Escola de Samba Peles Vermelhas;    Prestação de Contas do Convênio n°   
272009,  firmado  com  a  FUMBEL/PMB;    Responsável:  Adalberto  Álvares  Almeida  ;    Instrução:   6ª   

Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora Maria Regina da Cunha;    Relator:   Conselheiro Aloísio   

Chaves;   Publicado no DOE nº 32.654, de 02.06.2014.   Cumprindo dispositivo regimental,  o 

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas 

do Convênio nº 27/2009, firmado entre a Fundação Cultural do Município de Belém – FUMBEL e a 

Escola de Samba Peles Vermelhas, por estar regular, nos termos do Art. 51, da Lei Complementar nº 

25/94,  com a expedição do Alvará de Quitação no valor de  R$-56.910,00 (cinquenta e seis mil, 

novecentos e dez reais). Processo nº 200900495-00; Teatro Experimental do Mosqueiro; 
Prestação de Contas do Convênio n° 063/2008, firmado com a FUMBEL/PMB;   Responsável:   Agenor   

da Silva Gomes;    Instrução:   6ª Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;   

Relator:   Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.654, de 02.06.2014.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-

159
160
161
162
163
164
165
166
167
168
169
170
171
172
173
174
175
176
177
178
179
180
181
182
183
184
185
186
187
188
189
190
191
192
193
194
195
196
197
198



ESTADO DO PARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

aprovação das contas do Convênio nº 063/2008, firmado entre a Fundação Cultural do Município de 

Belém - FUMBEL e o Teatro Experimental do Mosqueiro, por estar regular, nos termos do Art. 51, da 

Lei Complementar nº 25/94, com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$-8.500,00 (oito 

mil e quinhentos reais). Processo nº 201000003-00; Grêmio Recreativo e Cultural “Arrastão 
da Ilha”;   Prestação de Contas do Convênio n° 62/2009, firmado com a FUMBEL/PMB;   Responsável:   

Eronilde da Conceição Silva dos Santos;   Instrução:   6ª Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora   

Maria  Inez  Gueiros;    Relator:   Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  32.654,  de   
02.06.2014.Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos 

autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela aprovação das contas do Convênio nº 62/2009 - FUMBEL, firmado entre 

a  Fundação  Cultural  do  Município  de  Belém-  FUMBEL  e  a  GRÊMIO RECREATIVO E  CULTURAL 

“ARRASTÃO DA ILHA”, por estar regular, nos termos do Art. 51, da Lei Complementar nº 25/94, com 

a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$-7.245,00 (sete mil, duzentos e quarenta e cinco 

reais). Processo nº 201000542-00; Teatro Experimental do Mosqueiro;   Prestação de Contas   
do Convênio n° 068/2009, firmado com a FUMBEL/PMB;    Responsável:   Mônica Angélica Silva de   

Medeiros;    Instrução:   6ª Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora Geral - Elisabeth Salame da   

Silva;    Relator:   Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  32.654,  de  02.06.2014.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pela aprovação das contas do Convênio nº 068/2009, firmado entre a Fundação Cultural do 

Município de Belém – FUMBEL e o Teatro Experimental do Mosqueiro, por estar regular, nos termos 

do Art. 51, da Lei Complementar nº 25/94, com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$ - 

10.000,00  (dez  mil  reais). Processo  nº  201006058-00;  União  Religiosa  dos  Cultos 
Umbandistas e Afro- Brasileiros do Estado do Pará - URCABEP;    Prestação de Contas do   
Convênio  n°076/2009/2010,  firmado  com a  FUMBEL/PMB;    Responsável:   Itacy  Dias  Domingues;   

Instrução:   6ª  Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;    Relator:   

Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  32.654,  de  02.06.2014.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

aprovação das contas  do  Convênio nº 76/2009 - FUMBEL  , firmado entre a Fundação Cultural do 

Município de Belém - FUMBEL e a  União Religiosa dos Cultos Umbandistas e Afro-Brasileiros do 

Estado do Pará - URCABEP  , por estar regular, nos termos do Art. 51, da Lei Complementar nº 

25/94, com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$-20.000,00 (vinte mil reais). Às nove 

horas e vinte e nove minutos, o Conselheiro Aloísio Chaves assumiu a Presidência da Sessão. Em 

seguida,  houve  a  inversão  de  pauta  com o  julgamento  do  processo  de  n°  05: Processo  nº 
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201407792-00; Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu;   Outros:  Consulta; Responsável:   
Arnaldo Santos da Cruz; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relatora: 

Conselheira  Mara Lúcia. Cumprindo dispositivo  regimental a Conselheira  Mara Lúcia  procedeu a 

leitura do Relatório. A matéria foi  colocada  em discussão. Em seguida, a Conselheira Relatora 

proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu 

aprovar a minuta de Instrução Normativa apresentada, nos seguintes termos: - A recomposição das 

perdas inflacionárias, devida aos agentes políticos do executivo municipal (Prefeito, Vice-Prefeito e 

Secretários Municipais), deverá ser procedida por meio de Lei Específica, cuja prerrogativa legislativa 

está  assentada junto à Câmara Municipal,  a  qual  deverá observar  fielmente as datas e índices 

estabelecidos  pela  Lei  Municipal  que  conceder  a  revisão  remuneratória  aos  demais  servidores 

vinculados ao Executivo Municipal, em tudo atendidos os preceitos instituídos pelo art. 37, X c/c art.  

29, V, ambos da CF/88.  Processo nº 201408715-00; Câmara Municipal de Capitão Poço; 
Outros: Consulta; Responsável: Genival Medeiros de Aquino; Ministério Público: Procuradora Geral  

Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia. Cumprindo dispositivo regimental a 

Conselheira Mara Lúcia procedeu a leitura do Relatório. A matéria foi colocada em discussão. Em 

seguida, a Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, 

à unanimidade,  decidiu  aprovar  a  minuta de Instrução Normativa apresentada,  nos seguintes 

termos:  01 –  Assiste,  exclusivamente,  à  Câmara Municipal  a  competência  para  julgamento das 

contas  anuais  de governo,  de responsabilidade do Chefe do Executivo  Municipal,  com base no 

parecer prévio exarado pelo Tribunal de Contas dos Municípios, a teor do art. 49, IX, da CF/88; 02 –  

Assiste, exclusivamente, ao Tribunal de Contas dos Municípios a competência para julgamento das 

contas anuais  de gestão e das demais  unidades orçamentárias municipais,  inclusive da Câmara 

Municipal, a teor do inciso II, do art. 71, da CF/88; 03 – Compete à Câmara Municipal a fiscalização 

da  Administração  Pública  Municipal,  inclusive  quanto  ao  acompanhamento  das  execuções  das 

decisões deste TCM-PA, quando houver a imputação de débitos restituíveis ao erário do município,  

sob a responsabilidade dos Ordenadores, cuja titularidade para promoção das ações judiciais, está 

centrada  no  Chefe  do  Executivo,  por  intermédio  de  sua  Procuradoria  Jurídica.  Processo  nº 
201407459-00;  Câmara  Municipal  de  Vigia  de  Nazaré;   Outros:  Consulta;  Responsável:   
Gabriel  Nunes  Mariz;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame da Silva;  Relatora: 

Conselheira Mara Lúcia. Retirado de Pauta.  MATÉRIA ADMINISTRATIVA. DISTRIBUIÇÃO DE 
PROCESSOS.  Relator:  Conselheiro  José Carlos  Araújo:  1)  Processo nº  201307273-00;  Origem: 

Prefeitura Municipal  de Garrafão do Norte; Assunto: Recurso ordinário referente ao Processo nº 

930012009-00, do exercício financeiro de 2009. Relator: Conselheiro Cezar Colares: 1) Processo nº 

201405070-00; Origem: Associação Brasileira de Câmaras Municipais; Assunto: Solicita a atualização 

e  revisão  acerca  de  informação  que  dispõe  sobre  a  base  cálculo  para  repasse  de  receita  ao 

Legislativo  Municipal.  Relator:  Conselheiro Sérgio  Leão:  1)  Processo nº 201404094-00 (VII  vls); 

Origem:  Prefeitura  Municipal  de  Soure;  Assunto:  Recurso  ordinário  referente  ao  Processo  nº 

820012007-00, do exercício financeiro de 2007. PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às dez horas e vinte e dois minutos da 

qual foi lavrada a presente Ata. 
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Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em cinco de junho de dois  

mil e quatorze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
              Secretário Geral

Conselheira Vice Presidente Mara Lúcia
Presidente da Sessão

Conselheiro Aloísio Chaves
Presidente da Sessão
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